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CERTIDÃO POSITIVA 

 
 

CERTIFICO que, no dia 22/06/21, em cumprimento ao r. mandado em referência, me dirigi à 

Av. de Santa Cruz, 1631 - Realengo, e sendo aí, após as devidas formalidades legais, procedi 

à penhora determinada, conforme AUTO DE PENHORA que segue em anexo, bem como a 

AVALIAÇAO dos bens penhorados. 

Na ocasião, nomeei como depositário o representante da executada, Sr. Marcelo Costa 

Gissoni, CPF 636.845.517-91, a quem INTIMEI do prazo legal para oferecimento de 

Embargos, o(a) qual inteirado(a) de tudo, recebeu a contrafé após exarar o respectivo ciente 

Posteriormente, tendo em vista as medidas excepcionais tomadas em razão da pandemia 

pelo COVID-19, através da PORTARIA Nº JFRJ-PGD-2020/00008, DE 16 DE MARÇO DE 

2020, encaminhei mensagem via e-mail para a caixa eletrônica do 12º RGI do Rio de Janeiro 

(contato@12registro.com.br), com as cópias necessárias para o registro da penhora 

realizada.  

Após, no dia 13/07/2021, recebi mensagem do 12º RGI, também por correio eletrônico, 

informando o número do protocolo 59604 para acompanhamento do registro.   

Certifico, ainda, que, conforme consta da consulta ao sítio eletrônico do 12º RGI, o prazo para 

a efetivação do registro da constrição é dia 04/08/21. 

Por todo o exposto, restituo o mandado para que produza seus efeitos legais. O referido é 

verdade e Dou Fé. 

 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2021. 
 

 
Roberta Elisa Soneghet Pimentel 

Oficial de Justiça Federal 
Matrícula 13.235 

 
 
 
 
 



 



 


